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PORTARIA 842/2026

CONCPTIP AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA EDILENE
MARCELO FOOAGNOLO. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporã, Estado

do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

835/2006;a) o disposto no Art. 34, § 4*^ da Lei n°.
b) o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 28 de maio de 2026, '/2 (meio) período de

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora EDILENE MARCEI^
FOGAGNOLO. brasileira, inscrita no CPF/MF Sob n°. 663.xxx.xxx-15, residente e domiciliaite

nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná, ocupante do Cargo de PROFESSOR 02 PADRÕES,
lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

n - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 28 de maio de

2026.

Registra-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-Pr. 01 de junho de 2026.
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I - Conceder, no dia de 26 de maio de 2026, 01 (uin) dia de
AFASTAM F-NTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
VALDIRENF APARECIDA DOS ANJOS, brasileira, inscrito no
C.P.F. sob n“. 053.XXX.XXX-30, residente e domiciliada nesta cidade e

Comarca de Iporü, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
contratada através do contrato if. 038/2025, aprovada em Processo

Seletivo Simplificado, para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS
GERAIS - FEMININO, lotada na Secretaria de Educaçáo e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 26 de maio de
2026.

calçamento, paisagismo e equipamentos externos; limpeza final de
obra e demais itens e especificações constantes no projeto.

VALOR: R$ 404.564,90 (quatrocentos e quatro mil, quinhentos e
sessenta e quatro reais e noventa centavos).

PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 dias

PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 dias.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de Junho de 2026.

FORO: Comarca de IPORÃ, Estado do Paraná.

Registra-se,
Publique-sc, c
Cumpra-se.

IPORÃ, 01 de Junho de 2026.
IporÜ-Pr. 01 de Junho de 2026.Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:5CFB3A83 ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:C58A8EFC

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DO CONTR/\TO N° 077/20-26

CONTRATANTE: Município de IPORÃ, Estado do Paraná, com sede
à Rua Pedro Álvares Cabral, inscrito no
75.738.484/0001-70, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a)

Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, ROBERTO
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG n° 531.305-
34SSP/PRe do CPF/MF n° 916.753.089-34, e

CGC/MF n° GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N°. 841/2026

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA SILVANIA DE
ARAÚJO SILVA FIDELIS. E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIASUSINA DE ASFALTO,CONTRATADA: ALUGALILA

TIUVNSPORTES E SERVIÇOS LTDA inscrita sob CNPJ:
05.826.387/0001-53. ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporü, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

disposto no Arí. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico:
o

OBJETO: Seleção de empresa especializada para execução de obra de

pavimentação asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a Quente
(CBUQ) em vias urbanas da sede do Município de Iporã-PR, do
Distrito de Nova Santa Helena e da Vila Nilza, abrangendo

aproximadamente 59.537,82 nP, com a realização de serviços
preliminares, terraplenagem, drenagem, base e sub-base, revestimento
asfáltico, implantação de meio-fio com sarjeta, serviços de
urbanização, sinalização viária, ensaios tecnológicos e instalação de
placas de comunicação visual.

VALOR: R$ 15.150,000,00 (quinze milhões, cento e cinquenta mil

reais).

PRAZO DE EXECUÇÃO: 300 dias

PRAZO DE VIGÊNCIA; 600 dias.

RESOLVE:

I — Conceder, a partir de 24 de maio de 2026, 02 (dois) dias de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
SILVANIA DF. ARAU.IO SILVA FIDELIS. brasileira, inscrito no
C.P.F. sob n°. 040.XXX.XXX-69, residente e domiciliada nesta cidade e

Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
contratada através do contrato n°. 020/2026, aprovada em Processo

Seletivo Simplificado, para o cargo de AUXILIAR DE APOIO A
INFÂNCI A, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 24 de maio de
2026.

Registra-se,
Publiquc-sc, c
Cumpra-sc.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de Junho de 2026.

FORO: Comarca de IPORÃ, Estado do Paraná.

Iporã-Pr. 01 de junho de 2026.IPORÃ, 01 de Junho de 2026.
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:E21D7B81

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador: 1E3F30E0
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N“, 840/2026

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“. 842/2026

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
nOHNCA A SERVIDORA VALDIRENE
APARECIDA DOS ANJOS. E DÁ OUTRAS

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
nOENCA A SERVIDORA EDILENE MARCELO
FOGAGNQLO- F. DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROVIDENCIAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

ROBERI O D.\ SILVA - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;
o

RESOLVE:
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I - Conceder, no dia 28 de maio de 2026, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
SUELV MACHADO MOREIRA, brasileira, inscrita no CPF/MF
sob n° 685.XXX.XXX-15, residente e domiciliada nesta cidade e
Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Munjdpal,
aprovada em Concurso Público, no cargo
COMUNITÁRIO DE SAllDE - BAIRRO IPIRANGA, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 28 de maio de
2026.

de AGENTE

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 28 de maio de 2026, 'á (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
EDILENE MARCELO FOGAGNOLO. brasileira, inscrita no
CPF/MF Sob Tf. 663.xxx.xxx-15, residente e domiciliada nesta cidade
e comarca
PADRÕES, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 28 de maio de
2026.

de Iporã - Paraná, ocupante do Cargo de PROFESSOR 02

Registra-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Registra-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-Pr. 01 de junho de 2026.
Iporã-Pr. 01 de junho de 2026.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal ROBERTO DA SILVA

Prefeito MunicipalPublicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código ldcntificador:0CDCBE3C

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identiflcador:F7687B0F

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N". 843/2026 GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N“. 845/2026

CONCEDE AFASTAMENTO POR MÜTIVÜ DF,
nOFNCA A SERVIDORA IVANETF. PEREIRA
DA SILVA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS-

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA KELLY SILVA DOS
SANTOS. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO DA SILV.A - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Ari. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico:

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

disposto no Art. 34, § 4° da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico:
o

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 27 de maio ode 2026, ‘/: (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
ServiHornlVANETE PEREIRA DA SILVA.brasileira, inscrita no

CPF/MF sob n° 059.xxx.xxx-01, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo dePROFESSOR DE
EDUCAÇÃO INFANTIL. lotada na Secretaria de Educação e
Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 27 de maio de
2026.

RESOLVE:

I — Conceder, no dia 28 de maio de 2026, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
KELLY SILVA DOS SANTOS, brasileira, inscrita no CPF/MF sob

Tf. 084.XXX.XXX-98, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca

de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE - BAIRRO IPIRANGA, lotada na Secretaria de Assistência

à Saúde.

II - Retroagir os eleitos desta Portaria a contar de 28 de maio de
2026.

Registra-se,
Publique-sc, e
Cumpra-sc.

Registra-se,
Publique-sc, c
Cumpra-se.

Iporã-Pr. 01 de junho de 2026.
Iporã-Pr. 01 de junho de 2026.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal ROBERTO DA SILVA

Prefeito MunicipalPublicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:589B720F

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idenllficador:828F2ADB

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“. 844/2026 GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N“. 846/2026

CONCEDÍ- AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA SUELY MACHADO
MOREIRA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA SUZANA COUTINHO
PII.ONF.TTO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERI O DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico:

RESOLVE:
RESOLNE:
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